SCNERY Doméstica

 PERGUNTAS E RESPOS'

Denuncie!






A Coordenadoria de Violéncia Doméstica e Familiar
contraaMulher(Cevid) é um 6rgdo de assessoria a Presidéncia

do Tribunal de Justica de Santa Catarina.

Entre suas atribuicbes, estd o desenvolvimento de
politicas, treinamentos e agbes relacionada ao combate e
prevencdo a violéncia doméstica e familiar. A Cevid também
recebe dados, sugestbes e reclamacgdes referentes aos
servicos e ao atendimento & mulher em situacdo de violéncia,

e promove os encaminhamentos e as divulgac¢des pertinentes.

Assim, com o intuito de disseminar informacodes
sobre a legislacdo atinente & violéncia contra a mulher e
a necessidade de enfrentamento continuo a esse tipo de
conduta, foi elaborada a cartilha “Violéncia Domeéstica -

Perguntas e Respostas”.

Caso vocé deseje maiores informacdes sobre
as atividades da Cevid, acesse: https://www.tjsc.jus.br/
coordenadoria-da-mulher-em-situacao-de-violencia-

domestica-e-familiar-cevid.
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| V101en¢1a Domestica. Tudo comec;ot corh gritos é .
| nunco: devaqcabar em sﬂencm... |







01. O que é a Lei Maria da Penha?

E a Lei n. 11.340/2006, que regulamenta os casos de violéncia
domeéstica e familiar praticada contra a mulher. Recebeu esse nome em
homenagem a uma brava senhora, Maria da Penha Maia Fernandes,
vitima em um episddio icone de violéncia doméstica e familiar e que
lutou pela condenacéo do agressor.

02. O que é violéncia doméstica?

De acordo com a Lei Maria da Penha (artigos 5° e 7°), a violéncia
doméstica € qualquer agéo, omissdo ou conduta contra a mulher que
Ihe cause sofrimentos fisicos, sexuais ou psicologicos, lesdo e até
mesmo a morte. Na sua forma mais tipica, a violéncia doméstica é a
expressao do desejo de uma pessoa controlar e dominar a outra, numa
clara demonstracao de poder. Quando chega a ocorrer, € porque houve
esgotamento do dialogo, da interagcdo saudavel e do respeito entre os
envolvidos. Ataques, agressdes e violéncia doméstica SAO CRIMES.

03. Quais sdo os atos que podem ser considerados violéncia
fisica?

Quaisquer atos que ofendam a integridade fisica ou satde corporal
da mulher (artigo 7°, |, da Lei n. 11.340/2006). Tais como: tapas,
empurrdes, chutes, bofetadas, puxdes de cabelo, beliscdes, mordidas,
queimaduras, tentativas de asfixia, ameacas com faca, tentativas de
homicidio, uso de &cido ou ferimento com fogo.

04. Quais sdo os atos considerados violéncia psicolégica?

Também s&o formas de violéncia psicolégica, de acordo com o
artigo 7°, Il, da Lei n. 11.340/2006: humilhar, criticar constantemente,
xingar, fazer a pessoa duvidar de sua propria sanidade, provocar culpa
e confusdo mental, controlar os movimentos, vasculhar pertences
pessoais como gavetas, celulares, etc., usar os filhos para fazer
chantagem, isolar a vitima de amigos e parentes, destruir e ocultar
documentos pessoais da vitima, maltratar animais de estimagcédo da
vitima com o proposito de atingi-la, impedir a vitima de exercer suas



crencas religiosas e praticar quaisquer outros atos que causem dano
emocional e diminui¢cdo da autoestima.

05. Quais sdo os atos considerados violéncia sexual?

O artigo 7°, Ill, da Lei 11.340/2006 elenca como violéncia sexual
qualquer conduta que constranja a vitima a presenciar, a manter ou
a participar de relagdo sexual ndo desejada, mediante intimidacéo,
ameaca, coag¢do ou uso da forca; que a induza a comercializar ou a
utilizar, de qualquer modo, a sua sexualidade, que a impeca de usar
qualquer método contraceptivo ou que a force ao matriménio, a gravidez,
ao aborto ou a prostituicdo, mediante coag¢do, chantagem, suborno ou
manipulac¢do; ou que a force a olhar imagens pornograficas quando néo
desejado, ou que limite ou anule o exercicio de seus direitos sexuais e
reprodutivos.

06. O que é violéncia patrimonial?

Qualquer conduta que configure retencao, subtracdo, destruicdo
parcial ou total de seus objetos, instrumentos de trabalho, documentos
pessoais, bens, valores e direitos ou recursos econdmicos, incluindo
os destinados a satisfazer suas necessidades (artigo 7°, 1V, da Lei n.
11.340/2006).

07. O que é violéncia moral?

E qualquer conduta que configure os crimes de callnia, difamacéo
ou injuria, segundo o artigo 7°, V, da Lei n. 11.340/2006.

08. Quem sdo as vitimas protegidas pela Lei Maria da Penha?

A Lei protege toda mulher, independentemente de classe, raga, etnia,
orientagdo sexual, renda, cultura, nivel educacional, idade e religido,
e busca preservar sua saude fisica e mental e seu aperfeicoamento
moral, intelectual e social. A mulher protegida pela Lei ndo pode ser
entendida somente no viés biolégico (homem/mulher). E Lei de combate
a violéncia de género no sentido do sexo socialmente construido
(feminino/masculino).



09. Quem sdo os agressores na violéncia doméstica?

Os agressores podem ser 0s parceiros, ex-parceiros, tios, filhos,
pais, sogros, qualquer parente e, por ultimo, mulheres também
podem ser agressoras de outras mulheres. Em geral, um agressor vé
as mulheres como propriedade ou como objeto sexual. Justifica sua
violéncia nas circunstancias como resultado de tensdo, comportamento
da companheira, “dia ruim”, alcool, entre outros fatores. Acredita que o
sucesso do relacionamento é responsabilidade da companheira (*).

10. Por que as mulheres ndo denunciam as agressées?

A nao reacao da mulher a violéncia se da por medo de que o
parceiro cumpra as ameagas de morte ou suicidio, caso se separe dele;
vergonha e medo de procurar ajuda; sensagao de fracasso e culpa na
escolha do par amoroso; esperanca de que o comportamento do parceiro
mude; falta de apoio adequado da familia e no trabalho; disputa pela
guarda dos filhos; boicote de pensdes alimenticias; crencas religiosas;
dependéncia econdmica, bem como falta de qualificagdo profissional e
escolaridade (*).

11. Quais sdo as consequéncias emocionais para as criancas
que testemunham a violéncia doméstica no lar?

Ansiedade constante que pode resultar em efeitos fisicos
causados pela tensédo (dor de cabeca, Ulceras, erupcoes cutaneas),
problemas com a fala ou com a audi¢édo; atraso no desenvolvimento
e desordens na aprendizagem; excessiva preocupacéo e dificuldade
de se concentrar e prestar atencdo; medo de serem feridas ou mortas;
comportamento de lutar com outras pessoas e/ou ferir os outros e
animais; sentimento de culpa por ndo poder parar as agressdes, ou
por amar o agressor; medo de ir a escola ou separar-se da mae;
baixa autoestima, medo, depressao, e, as vezes, até mesmo suicidio;
comportamentos delinquentes inclusive agressdes, uso de drogas
e fuga de casa; desequilibrios psiquicos pds- tensdo traumatica (*).



12. Que apoio a Lei assegura as mulheres?

Centro de Referéncia de Atendimento a Mulher: oferece apoio
psicolégico e social.

Casa Abrigo: acolhe as mulheres e seus filhos e filhas em risco de
morte e presta assisténcia psicoldgica e juridica.

Creas (Centro de Referéncia Especializada da Assisténcia Social):
oferece ajuda psicoldgica e social para os casos de violéncia.

Cras (Centro de Referéncia e Assisténcia Social): oferece ajuda
psicolégica e social.

IMI (Instituto Médico legal): realiza o exame de corpo de delito e
outros exames periciais necessarios.

Servico de Atencéo a Violéncia Sexual (existe em algumas cidades):
oferece atendimento médico as mulheres que sofreram violéncia sexual.

Centros de Saude: oferecem o atendimento de prevencéo e atencéo
a saude da populagéo.

Programas de Assisténcia e de Inclusao Social dos governos federal,
estadual e municipal: a inclusdo nesses programas deve ser solicitada
pela mulher ao Juizado ou ao Ministério Publico.

Programas de Qualificacdo Profissional e Insercdo no Mercado de
Trabalho: a inclusdo nesses programas deve ser solicitada pela mulher
ao Juizado ou ao Ministério Publico.

13. O que diz a Lei sobre garantir a guarda dos filhos e o
patriménio das mulheres?

A mulher que sofreu violéncia, mesmo que saia de casa, néo perde
a guarda dos filhos, tem direito assegurado a penséo alimenticia e ndo
perde seus direitos de bens (artigos 23, lll, e 22, V, da Lei n. 11.340/2006).

14. Quais as principais medidas de resguardo & mulher
agredida apés ela ter feito a denuncia?

As mulheres, em situacdo de violéncia doméstica, tém direito as medidas
protetivas de urgéncia que podem ser, entre outras, o afastamento do
agressor do lar, domicilio ou local de convivéncia com a ofendida. Entre
outras condutas, 0 agressor pode ser proibido de: a) aproximacao da
ofendida, de seus familiares e das testemunhas, fixando-se o limite



minimo de distancia entre estes e o0 agressor; b) contato com a ofendida,
seus familiares e testemunhas por qualquer meio de comunicagao; c)
frequentacéo de determinados lugares a fim de preservar a integridade
fisica e psicologica da ofendida. Pode haver ainda restricdo ou
suspensdo de visitas aos dependentes menores de idade e/ou ser
deferida prestacao de alimentos provisionais ou provisorios.

Na hipotese de o agressor ndo cumprir as medidas protetivas de
urgéncia, a sua prisdo pode ser decretada pelo juiz (Lei n. 11.340/2006,
Secao ).

15. O que uma mulher deve fazer se for vitima de agress@o?

Se a agressao fisica estiver acontecendo, a mulher deve chamar a
Policia Militar (190). Se a agresséo ja aconteceu, deve dirigir-se a uma
Delegacia Especializada e registrar um Boletim de Ocorréncia, solicitar
Exame de Corpo de Delito e também as medidas protetivas de urgéncia.

Mas é fundamental que a mulher, ao buscar auxilio na Delegacia de
Policia, declare “estar REPRESENTANDO contra o agressor”. Se nao
houver representacao, a Justica nao podera intervir em seu favor.

16. O que acontece se o agressor descumprir as medidas
protetivas?

Ele pode ficar preso de 3 (irés) meses a 2 (dois) anos, € a
configuracdo do crime independe da competéncia civil ou criminal do
juiz que deferiu as medidas. Na hipdtese de prisdo em flagrante, apenas
a autoridade judicial podera conceder fianga.

* Fonte: BRASIL. Ministério da Justica. Férum Nacional de Educagdo em
Direitos Humanos — FNEDH. Protegendo as Mulheres da Violéncia Doméstica.



Quanto mais cedo for feita a dentiincia,

mais rapido serdo tomadas as providéncias cabiveis.

O telefone para dentincia é o 180 em todo o Brasil.



Coordenadoria Estadual da Mulher em Situagdo
de Violéncia Doméstica e Familiar (CEVID)
cevid@tjsc.jus.br

(48) 3287-2636 /2635/ 2633
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PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL DE JUSTICA
de Santa Catarina

Gabinete da Presidéncia
Coordenadoria Estadual da Mulher em Situagéo
de Violéncia Doméstica e Familiar
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